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“Autoriza a presença de um profissional nutricionista em cada região administrativa do município e dá outras providências.”
Autor: Vereador GERALDO MEDEIROS
 	 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ 
  
Faço saber que a Câmara Municipal de Sumaré aprovou e eu sanciono a seguinte lei:
Art. 1º. Fica autorizado, no âmbito do Poder Executivo Municipal, a designação de, no mínimo, um(a) profissional nutricionista para atuação em cada região administrativa da cidade.
Parágrafo único. Para efeitos desta lei, consideram-se regiões administrativas, os setores, bairros ou distritos oficialmente reconhecidos pelo Poder Público Municipal.
Art. 2º. O(a) profissional nutricionista designado(a) deverá atuar prioritariamente em ações de:
I - Promoção de hábitos alimentares saudáveis junto à comunidade;
II - Orientação nutricional em escolas, unidades de saúde e centros de assistência social;
III - Participação em programas e campanhas de segurança alimentar e nutricional;
IV - Colaboração com as políticas públicas de saúde e assistência social, especialmente no que diz respeito ao combate à desnutrição, obesidade e outras doenças relacionadas à alimentação.
Art. 3º. O Poder Executivo Municipal poderá, para o cumprimento desta lei:
I - Realizar concurso público ou processo seletivo para a contratação de profissionais nutricionistas;
II - Celebrar convênios ou parcerias com instituições de ensino e conselhos profissionais;
III - Disponibilizar estrutura física e recursos materiais adequados para o pleno exercício das funções.
Art. 4º. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 5º. O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 90 (noventa) dias, contados da data de sua publicação.
Art. 6º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Sumaré, 02 de junho de 2025.
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Geraldo Medeiros da Silva 
(Geraldo Medeiros)
Vereador


JUSTIFICATIVA

A proposta deste Projeto de Lei visa atender uma necessidade urgente da cidade de Sumaré, Estado de São Paulo, que conta atualmente com uma população estimada em mais de 280 mil habitantes, distribuídos em diversos bairros e regiões administrativas.
A presença de um(a) profissional nutricionista em cada região da cidade busca fortalecer as políticas públicas de saúde, promovendo a educação alimentar e nutricional, prevenindo doenças crônicas não transmissíveis, como obesidade, diabetes e hipertensão, que têm apresentado índices crescentes em todo o país e também em nossa cidade.
Sumaré possui uma rede significativa de escolas, unidades básicas de saúde e centros de assistência social, locais estratégicos para a atuação da profissional nutricionista. A presença dessas profissionais será fundamental para orientar a população sobre práticas alimentares saudáveis, promover ações preventivas e colaborar com programas de segurança alimentar e combate à fome.
Além disso, a medida está alinhada com os princípios constitucionais do direito à saúde e da dignidade da pessoa humana, assegurando a todos os cidadãos de Sumaré o acesso a informações e orientações de qualidade sobre alimentação e nutrição. Quanto à legislação municipal, devem ser consideradas as Leis 4482/2007, 4608/2008, 4998/2010 e 6315/2020, referentes aos aspectos quantitativos e qualitativos do cargo de nutricionista em Sumaré.
A regulamentação desta lei representará um avanço para o município, promovendo bem-estar, qualidade de vida e reduzindo, a médio e longo prazo, os gastos públicos com tratamentos decorrentes de doenças evitáveis.
Por todo o exposto, conto com o apoio dos nobres colegas vereadores para a aprovação deste projeto, que representa um grande passo na promoção da saúde pública e no fortalecimento das políticas sociais em Sumaré.
 
Sala das Sessões, 29 de maio de 2025.
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Geraldo Medeiros da Silva 
(Geraldo Medeiros)
Vereador
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